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Folha nO,

Câmara Municipal de Cupira

PODER LEGISLATIVOj-009169/03
"CASA MANOEL JOAQUIM DA SILVA" ;

_~_ . .....,,-J
ESTADO DE PERNAMBUCO

Cupira-PE, em 22 de outubro de 2003.

OFÍCIO N° 353/2003.

AO
Programa Interlegis
Av.N2 Anexo "E" do Senado Federal..•
Brast1ia - DF
CEP 70.165-900
SENADO FEDERAL

(-----..,iifiII.
000648/04_3

"- -- -~---

Através do presente, ,estamos encaminhando em
anexo, devidamente preenchida e assinada pelo Presidente da Câmara
Municipal de Cupira, a SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA
LEGISLATIVA.

Aproveitamos a oportufli4w/~ PWq (-?fn~~flr;tqr
votos de estima e distinta consideração.

:':'

Atenciosamente,

Vereador orim
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Cupira, o I de junho de 2004.

1
I

Rubricar-.

LEGISLATIVO
Folha N°

"CASA MANOEL JOAQUIM DA SILVA"

PODER

ESTAOÓ DE PERNAMBUCO .

.,
: ','.

Câmara Municipal de Cupira .

. " .
'.' . f <:::.. •r

OFÍCIO N° 166/2004.

DO: EXMo.SR.VEREADOR EPITÁCIO FRANCISCO AMORIM
DD.PRESIDENTE DA,~Â~~'~l~l!~LDE CUPIRA

AO: PROGRAMA Interlegis
AV.N2 Anexo "E" do Senado Federal
BRASÍLIA - DF - CEP 70165-900

Através do presente, estamos encaminhando em
anexo, devidamente assinados, preenchidos e rubricadoS;---OFORMULÁRIO PARA
INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR E nA IMi'ORESSORA NA cÂMARA
MUNICIPAL DE CUPIRA ~ PE, como também,'O ém&ÊNIo DE PARTICIPAÇÃO
DA CÂMARAMUNICIPAL DE CUPIRANO PROGRAMA INTERLEGIS.

J

>.
VEREADO/

I

/



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

1

CONVÊNIO DEJPARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE CUPlRA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PE-2603812004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CUPlRA, com sede na Rua Desenbargador Felismino Guedes, n° 2, Cupira-PE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador EPITÁCIO FRANCISCO AMORIM, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•

II- prõ"ii1bver o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programa.:; e equipamentos
entre os convenentes; .

tP-estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
. de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

(2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão sr:r elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

'65i9()O., 'Br a SJlt~:,
c •.o SÉin), ilo lo de ra"?FiFidl"f19'aí ';!2 556-"';CI:'

"" ....-. . ~ - - "



~.. '-~~------O'i~",,-~--

SENADO FEDERAL
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Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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•

•

11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possá tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

~
r- adquirir suprimentós (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os

serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;
r

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
/



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

A INTERLEGIS,

•

•

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar. no âmbito da sua estruturaorganizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
'na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto como BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionad s no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~ I - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. / de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado .para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este frm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 _APÓ~o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LE6 SLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes .

. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data d~ sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~avelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
(':' mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

{Ol.$I!f(EGI.I
w w;ln.te de"gi s::,g ó"v;-.b
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III - judicialmente, nos termos da legislação. /"

7 2 E . d hi.( d . - d C _. d - /.. ~ m quaIsquer as po eses e reSCIsao o anvemo ou em caso e nao pro~ogaçao, os eqUIpamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo/de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

5

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as informaçôes, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio .

. E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

(

Brasília,J5 de ~ de 2004.

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

Victor~----

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

6

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CUPIRA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1OOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

?'
SiS"a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• lfUS.

/'
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Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

FO;;'alJ' ~

Processo -;;- •• .6Y!.ZC0::J}
RUbnca ---- --=--;:;:--

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
.E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPALDE CUPlRA - PE

••..•.••.

Para que se .proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Cupira:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 ~ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação
] treinamento

] atestar lnstalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

. I /}/1 M ./. S'5 - informa se ha provedor de acesso a ntém'et no umc[PI~ Im
. ~.~- "-~. ~:: .'42~4f.{). : .. /

, pltaclOFranCIScoA onm
""Câmara Municipal de Cupira

Este[onnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E"do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

[5(]Não D
~Não D



Câmara Municipal de Cupim
Estado: ~ern~mbu:_o ~__ _

--_.-.~~---

lJlJll!Tclc1'on< Comerciai:
-----, i(82)j2:-=-s3i6---~-~~J

1. Dado, dus <'1uipamclltos recebidos:

lima Impressora La~t:r Ll'iUlHHI, mlJd"lo [J2]

• i'\UIll. de Sirie: ó277691
Um Microcompullldor ."iüvitduw NOP500.-\260Z

:\'unl. Sêri('~litro:

~um. Se.rit'I\loniwr:

0012Y631
I I V040700060 _______ J

Num. Série i'''1odelll:

i\um. Strie Wehcam:

Num. Si:rit' RUlIlt.'r;

Dll Z343000080
]0504385307854 - ----------_.

BD10D9006220
[-

Estabilizador [oerma.' 101)0\\: 0012X9KR çy O \\.

2. Foil'ealizada uma nova instalação da máquina utilizando o, CD, de recupcraç;"J ,'o'.ia,lu,"

3. :\ 'Yebcam foi iustal-ada e conf1gunHla com S'Ul''-":!!;SO'?

rbse,,'açõe,,--

,

4.
S"'I!'~O _~t;\l
Foi Miuistrado curso de 3 horas? Em caso de sn.\ no campu ameriur. nirib"u IÜJl ("('lI,dhl,-_._--_ .._-----.--- .

{Multo Bom~Bom. Re~ular, Ruim). -jVIUl"lOBO\l

-----------------~_...~

IL~_ --_._____ -------- -------------,.-.-- ..----.-.-----... ---.------

(Coloque neste campo todas 2S intormações que você ache Importante citar sobre as d.ficuldê]des er,contraoas a respeito da 111S!&iatà0 efeluada eiou
condições futuras .de funciananlenlO do ambienle.).

Declaroter recebidoemperfeitas condiçõesde funcionamento,os eq~ip'amentos~clma~R!lcificados

Data03/09/2004 Assinatura .,';:: l/li i' ./,:;/ "( ." jJ~"';>:[(.;'\-]:/;~~~/
.I

1,'t">hfl:1f)\ ,a/lI! 'I' 1. ~:-~I
r-.u.

L.

~ •..I' • f\ ,\

p~'J j- .•.•••••.•• ...;J ,~ •••• u••. lIt

t.e;,;;~i'" . \ "I" ,1_' 4 "

C&t"C•• 1.. __ I
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sinalu ••.• ~om vis"n.;" l"quivaleote a dum,~o do Progmma Interlegi,:
SIG:-lATARIOS: pd" Senado Federal - I'RODASEN - Exmo. Sr.
PClroo;o Bar~ Limo Cnn.,.lho- Diretor-Exen>li,'o: pd" Coa"e-
niado. Vereador G=ldo fie;«:rra da Silva. Presideme da Câm.'rn
Muoieip.1 de Cumaru.PE.

ESPÊCIE:~Coo"e;;ió 0-: pE_1603~r2iJÕ.i~NTERLEG1S. eelebrado
ent", O Ceotrõ-dc-ltironntl.1iea-e'Pn>cC!-~amcmo de Dado~ d{l Senado
Fc,lcral - pRODASEN.-alun!>do 001110Úrgao.EJ<eculOr do Programa
InterlrJ;i~ C alCàmarn MuoieipaI de Cupim_PE: OBJETO: E.~tabelecer
e regular a pànicip"ç~o da Ca.",-Legi~lalíi'a-ooProgramn lnlcrkgi"
MODALIDADE: Nos lermos do di.posto 00 An. 2:5. da Lei n" 8.666.
dc 21/Olí/1993. be.m ct'lmo suas nhcrnçlles: DATA DE ASSINATURA:
15,'1l6J2004,V1GENC1'\: A panir da dala de •.<,s;oatura çom vigmc;a
equivaleole à duraç~t'l do Progmma lnterlcgis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal. PRODASEN - E"mo. Sr. I'elrôoio Barboro l.ima
Carvalht'l- Di"'tur.iõxcculi",,; Pdo Conv'eniado. Vereador Epitllcio
Frnneisco Am.xim. rre.iderlte da Camara Munieipal.de Cupira.PLi. --~-~
ESPCCIE: Con'cnio n.; pE.16050i2lJO.1 . INTERLEG1S. eelebrndo
com, o Ceotro de 10lonnlillea e Proç=amcol0 de Dados do Senado
Fedcrnl • PRODASEN. aluaodo como Orgao Execulor do Programa
Inlcriegis e a Ciimam Muoicipal de Sal~adioho-PE: OBJETO: E,_
labeleeer c regular a paoieipaOj'ão da Casa L~;,la1Í"a no PTOBJ'lma
loledegis: MODALIDADE: N"" lermos do dispo,;lO 00 An. 2~, do
Lei n' 1(,66(., de ~11l)f,.'IQ'I,. bem como SUlts alteraç;;"': DATA DE
ASSINATIJRA: 2~/05121104: V1GE;.,lClA: A partir da data de a¥
~inatum. ~om ,'igeocia equi"nlen'e il dura,lIo do Programa Inler!cllis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - I'RODASE/I: - Exmo. Sr.
Petnloin Barbosa Lim~ Cnrulho_ Direlor.Executivo; Pelo Coove.
oial1". Vereado, Alberi7.io Diooi~io da Silva. Presidemc da Câmara
Munkipal de Salg~dinho-PE.

ESPECIE: Coovmio n"; 1'13.2605112004. 1)I,'TERLEGlS. eelehrado
enm: o Cemro de lnrormática e Pr[)Çc~.umcnto de Dado~ do Seoado
Federal - pRODASEN. aluando como Ó1'l!lIoExecutor do I'rograma
Inlerlc~i, e a Cãmara Muoieipal de Santa Crll1: do Capibaribe-PE;
OBJETO: E.sLabeleeer c regular a panieipaÇ1'lo da Casa L~i,lmi,-n 00
Prosrar= 101crlegi~: MODALIDADE: No~ lermo;; do disp""'to no
Art, 25. da l.ei n° R.&M. de 2110611993. hem como suas alleraçõc.';
DATA DE ASSINATURA:, 17101'J.'~004:VIG[';NCIA; A panir do data
de a«inamm. eoO) "igl!ne,o eq",valente I!.duraçlio do PmgmmR In.
leriegi~: SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E,,-
mo, Sr. petrõoio Barbololl lima Carvalho- Diretor-Exttulivo: Pelo
Cem,eniado. Vereador Zilds Bamo," de Mom~ Mena. Presideme da
Câmarn Muoieipal de SanlA Cruz do Capiharihe-PE-

ESI'EClE: Cnnvênio n", I'E-21'>05Z12004- INTERLEGIS. celehrado
entre o Centro de loromláliea c Processamento de Dados do Senado
Fedeml • pRODASEN. muaodo como Orgl!.o E~ceutor do Programo
101er1e~i, C a Câmara Muoicipal de SaOL:lMaria da Boa Vi"a.PE:
OBJETO: E.o;tabekeer c regular n participa,ao da Ca •••.Legi,loli''lI 00
Programa 10Icr!cgi~: MODALlDADE: No~ tcrm", do di~po,;lo 00
Art, 25, da Lei n. R.I,f,(,. de 2110611993. hem como suas olteraÇÔCs,
DATA DE ASSrNATURA: 17101í.'2004:VIGENCI'" A partir da data
de ""inalurn. eoO) v'igênc;a equivalcnte â dura,ão do Programa In-
lerl~i.; SIG;.,lATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • ex.
mo. Sr. Pe\rÔoio Barbo ••. Lima C,,",'alho- Diretor.Exccuti"n: P~lo
CO:l"eniado. V=dor Humherlo C6-ar de Faria' Mendes. prc~ideote
da Câmara Municipal de Saola Maria da Boa W'ta.PE.

ESPCCIE: Coovenio 0°, PE-1604Z12004 • INTERLEGIS. cele!>rado
entre o Centro de inrormálica e Proccss.nmento de Dado; do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Org!o Exe"CulOrdo Pmçrnma
ImerleS;s e a Cãm"", Muoicipal de l1aiba.PE: OBJETO: EMabelcc~r
~ regular 11partieip",]o da Casa Legi,laliv'a 00 Programa Intcrkgis:
MODALIDADE: N~ tenno~ do disp<>:110nO ArI. 25. da Lei o' K66Ií.
de 2110611993. bem como WIl.' alleTações: DA1"ADE ASSINATURA:
231071201"»:VIGENCIA: A paoir da dala de assinalUra. com "içtneia
eqUl,'alenle à duraçi\o do Programa ImerleHi;: StGNATARIOS: p~lo
Senadt'l Federal - pRODASEN - E~mo. Sr. peu-ônio Barba'l Lima
Caro'alho- Direlor.Execulivo; Pelo Cooveoiado, Vereador Louri"al
Maoin, de Albuquerque. Presider,1C da Climara Municipal de Ilnlba-
PE.
ESPÉCIE: Cooveoio n'~ PE_26044/2004 . INTERLEG1S. celebrado
CO!rl:" Cemro de 10lOr1Tl.~lieae Pro~'l'lmCOln de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN. all~aodo como Ó'1laO E.,ccUlOf do Programa
101erleçis c a Càmarn Mlloleipal de Jatol>il.PE: OBJETO: E.o;tat>cleeer
e regular a participação da (;0.'" Legislativa no Programa Interlcgi.,
MODALIDADE: Nos lem'o< do d~'posto 00 Art. 25. da Lei 0° H>Ií6.
dc 2110611')93. bem colo<) :<tia..a!lera,"""': DATA DE ASSINATURA:
1I/1lIlI1004: VIGCNCIA: A parlir da data de aS,iOalUra. c.om "igêocia
cquiv'aicnte à dura,ão do Programa lntcrle~i.: SIGNATARIOS: l'eI<>
Scnado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr. PetrÔllio Barbosa Lima
Carvolho- Diretor-Eo<ccU1iv'o;Pelo Cooveoiado. Vereador Manoel
Fmnci!õCo d~ Santos. Pm.idente da Cllrrma Municipal de JalOba-
PE

ESPÉCIE: Convenio o", pE-2602612fl{l4 • INTERLEGlS. celebrado
com: o Ccotro de lofi)lmntirn e Pme""""meoto de Da<Jo. do Scnado
Fedeml • PRODASEN. aluaodo como Org~o Executor do Proçrama
loterlegis c a Cãmara ~1uo;cipol de Xe,éu.PE; OBJETO: [.<;t:1belerer
e regular li panicipaÇl'lt>da Ca", Legislaliva no PfOgr~nm Imerlcgl,;
MODALIDADE, N"" terroll' do di.,p""o no ArI. 25• .;!nLei n' R.lllílí,
de 2110611993. bc:m com,) ",a' alterações: DATA DE ASSlNAn}RA'
11,011I2004:VIGEI'C1A: A partir da dala d. a""inalurn. çom vigência
equ;"alenle â duraçi\o do Programa Imeriegi<; SIGNAT ARIOS: pdo

Senado Fcdeml - PRODASEN . £.,mo. Sr. Pelronio Barbosa Lima
Can'alho- DirctOr.Exc<:IIl;"", Pelo Cooyeoiado. Vcreador Edioaldo
\r,eira de Mdo. Presidenle da Câmara Municipal de Xexéu_PE.

ESPÉCIE: Con"énio 0°; PE.26041í12flfl4 _ 1:--'TERLEGIS. edehradn
cntre o Cemro de lororm.1IiC:le Proces.""memo de Dados do Senado
Fedcral - PRODASEN. atuando c<>moÓIgao Execulor do Prngmma
lotcrlcsi' e a Câmam Municipal de Barn:ira.' do Piaui-PE; OBJETO
E,labelecer c regular a parlieipa.ilo da C•.•.••Lcgi,L11i,'a no proSfllma
Imcrkgi$: MODALIDADE: NO'I l~ do disl""'lO 00 Art. 25. da
Lei o. 8.6/í1í. de 21{001993. bem.co:no ,ua~ aherações: DATA DE
ASSI:-lATURA: IiI0lí/2004: VlGENClA, A partir da dala dc ",.
sinarurn. Ç>Jm,igencia equivalcolC à duraçlo do Programa Inlerlcgi~;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal. I'RODASEN - hmo. Sr.
PC1fÕnio Barbo,", Lima Carvalho. Diretor.Exceuti,'o: Pelo Coovc-
niado. Vereadora Mariz<"l~ Gomes de S<llll'1IBali,ta Prc\identc da
Câmara Muoieipal de Barreiras do Piauí_PC

ESPCClE: Com'cnio nO: pt:.26l"l4!U1004 • Ir-'TERLEGIS. cdebrado
eom: ,1 Ceolro de lorormhlirn e Proe",,<amento de Dados do SeMdo
Federal - PRODASEN, aluando) COmoÚrg;lo E,eeular do Pro~mma
In1crlcgi~ c o Câmara Municipal de Bdo \r,.la dn Piauí-PE: OBJETO
Estabelecer e regular" parlieipnçilo da C",a Leçislati'ã 00 PrOgr;!ma
Imerleg'~: MODALIDADE: :-l"" lennoa, do di,pO'Ito no Ao. 15. da
Lei n° ~.&M. de 21/0611'1'13, bem como ."lO.' alterações: DATA DE
ASSINATURA: 07/flIí/201f4; V1GENCIA: A partir dn dala de a'.
Sio"lum. cOm •..igm~ia equivalem" a duração do Programa 101crlc~is:
SIGNAr. ••.RIOS, pdo Senado Federal - pRODASEN . E~mo. Sr.
Pmibio Barhosa lima Camllho- Direlor.E.wcutim: Pelo Con"c.
niado. Vereador J""im"r Coelho de Almeida. PrC\idente da Oimarn
Mooieipal d~ Bela ViSl0 do Piauí.PL

ESPÉCIE: Con"coio o', PE.2IílllO,'2004 • lNTERLEGIS. c~lcbrado
en!Te n Ceotro de 10rorm:\.lie" e Pro,,,,c,""'enlo de Dado, do Senado
Federal - PRODASEN. alunndo como Ó1'l!!O Executor do Prol.tfl'lI1a
101l.'TIcgise a Câmara Muoicipal de Nazazi da Mala.P£: OBJETO'
EsL:lbelcccr ~ regular a participação da Casa L~gí.lnliva 00 Programa
lo1Crlcgi~, MODALIDADE: Nos leml0S do dL'po<to 00 Art. 25. da
lei n° N.666. de 21/0611993. hem COmOSlllls allerações: DATA DE
ASSINATURA: 1410912004: VIGENCI": A partir da data d~ aS.
smarura. com vigeoeia ""Iui,-nlente a duração do Progmma Interle~i,:
SIGNAT ARIOS: p~lo Seoado Federal _ pRODASEN _ Exmo, Sr.
PetrÔll;o Barbo:sn Lima Carv'alho- Diretor.[.'ccmivo; Pclo Conve-
niado. Vereador Abandre Ahdon Amujo Lima. p",s;dcme da Cil.
mara MLlnieipal de Nazor.: da Mata-PI:.

ESPÉCIE: Coo"eoio n", PE-2Ií01íJi2004 - INTERLEGlS. edebrado
en!rl: o Cemm de lnrorroitica e Proces,amemo de Dad"" do Senado
Federal. PRODASEK amaodo como 0"Eilo E<ccmor do Prr:>grama
Imerlegis c o Câmam Muoieipal de Grnnittl-pE: OBJETO: 81al>c.
Iccer c regular a paoieirn.Ao da Ca.<a Leg*lali,." no Prc>grama 10-
tcrlcgi~: :>-1ODALlDADE: No< lennos do di<pO!olono Ao. 25. da l.ei
n~ S.IíM. dc 21Ill1íI19'13. hem çomo 'u", olteraçhes: DATA DE AS.
SINATURA, 22110000-t: \'IGENCIA: A pao;r da dala de as.<inatura.
com .vigmcia equivnicnlc li dum,lIo do Programa Imerlegis; S10.
NATARIOS: Pelo Seoodo Federal - pRODASEN • Exmo. Sr. Po.
mIni" Barbosa Lima Carvalho- Diretor-ExreUl;"O; Pelo Cooveniado.
VeT\'ador Zacarias Eurrfe,io dc Ltrla. P",sidente da Câmara Municipal
de Granilo-PE

ESPÉCIE: Coov.h;o o.: pE.21í06512004 • INTERLEGIS. celebmdo
entre o Ceolro de lofnrmiliea e Proce-s;.arnCOIOde Dados do Senado
Federal. I'RODASEN. atuando COmo Órgão E.<CCUlOrdo Programa
toterlegis e a Câmam Muoieipal de ltacuru!>a.P£; OBJETO: Estll.
beleccr c regular a paníc:ipaçllo da Cl\&1 Legi,laliva no Programa
10IcrI08;'; MODALIDADE: Nos termo, do di.'po'IO 0<>An. 25, da
Lei n" 1(,61í1l.de 21tOl1/I'I'l3. bem.como suas allcnçõ<:s: DATA IlE
ASSrNATlJRA: 04'11f2000l; VIGEl\'C1A, A panir da data do 0."
smarura. í'0m \"igeocia eGui,.,.len'e a duraçào do Progmma Inlerlq:i~:
SIGNATARIOS: Pelo S~nado F~d~ral . PRODASEN - £.''''0, Sr.
PClfÔnio Ramo"" Lima Ca,valho. DirelOr.Exccuu,'o: Pelo Coo\"c.
oiado, Ve~or Umbeoo Gnmes de Mene~e" rres;ócote da Cimarn
Muoieipal de ltacuruha.pE.

ESpECIE: Com.,;o;" n., PI.2205412004. INTERLEGIS. cciebradn emre
n Ceolm de Inrormàlica c Pruc=lImenlO de Dados do Senado Fcd<:ral•
pRODASEN. aluand" como Orgllo E.'CCU10rde>Programa 10'cric~is e a
Cãm.rn Muoicipal de Capillln uervásio Oliyeira.PI: OBJETD: I~,tabe-
leccre regular a pll11ieipaÇl'loli1 Casa Legislativa no Programa Inlcrlogis:
MODALIDADE: N", t~nno' do di"l""ll" no Art. 15. da 1.ei o"U>Ií6. de
2111l(,.'199~.bem como "'-"I.' 1Il1eraçõcs: DATA DE ASSINATURA:
1110l1l2004:V1GÉNCIA: A plI11irda data d~ assinaOll"fl.com "i~cncia
<qui,'alcole a dum,i\<)do Programa loterlcgis: SIGNATARIOS, Pelo Se.
oadn Fede",l - PRODASEN - EJ<mo.Sr, pe:tr6nio Barbosa Lim" Car.
val!>o. Dirctor_£.,ccutivo: Pelo Coo"eniado. Vere"dor Reginaldo Aleo.
car. PfCl;identeda Câmara Municipal dc Capilão Gervásio Oliv"i",.P1.

ESpCCIE: Convêaio o", Pl.2 ÓrglIo Executor do Programa 101l;r1egi,
c a Cilmarn Municipal de Francisco Macedo.PI: OBJETO: Estabe.
leccr ~ reg"lar li pan;eipa,~o da Casa Legi,llltivo 00 Program1 10'
leriegi,; MODAliDADE: No,; lermos do disposlo no Art. 25. da Lei
0° ~.lílíf,. d~ 21106119'11. t>cm como SI1:l$alteraçõe,: DATA DE AS-
SINATURA: 27105/2004: VIGÉNC1A: A paoir da data de assinalum.
c(lm yigl!ncia equivalentc li duraçio do l'rngrnm,l lotenegi,: SIG.
"AT"RIOS: Peln Se'l1ado Federal - PRODASEN • E,mo, Sr. Pc.
Irôoio Barbosa Lima Canõ1tho- DiretN.ExccUlivn; Pelo Coo"co;adn,
Vcreador JO!<c1iJosé Ramos. pse;;dentc da C!ronra Muoicipal d~
Fmne;sco Macedõ-PI.

ESpECIE: Corwêo;[> n"; 1'1.21076/2004 • INTERLEGIS. cc1ebrndn
eOtre o Centro de'loformátiea e Proce'~pmenlo de Dado. do S~oadn
Federal. PRODASE!\'. aluando como Orgio E.<cculOr do Pro~'7ama

~o~~~fai~~ ~,~ti~~il~l~i~~~~ 1e~~i~::I~,?~~~;:~aEln~~~i~:
MODALIDADE: No< t<:nT>OOdn di'p""lo no Ao. 25. d. Le, o' >1.1>61'>.
de 2110611'19.1.be)11COmosua' allcraçõc" DATA DE ASSINATURA'
27,\lSf2()()4: VIGENClA, A paoir da data de "";l'Ialllm. com vigêoeia

~~:.d~Ic~~~;lu:,,~ãRo'i;':;~~Ê~~I~r1S~.;'~~~~~1~~~~: [;:
Caro'alho. Direl0r-E~ecuti.'o: Pdo Con''CO;ado. Ve=dor Miguel Ao_
gelo GO!ll:a"'~s Re'-'. Pmidenle da Câmara Muoieipal de Oell'8S-1'1

ESPÉCIE: Com';;oio 0°: 1'1.2201\412004 _ INTERLEGlS. e~l~bra~n
en!Te o Cenlrn de Informático c pfOCCS-'ílmootode Dados do ScoJdn

icC;crira1i;~RaOg:='M~aici':aid~oQ~~::~~:pt ~jf~o~
Estahe1eccr c TC'gulara paoieipa,ão da Co.", Le~i,lali.'a 00 Programa

t:,~~~~~.O£AM?Ií~P~~.l\~~~:.:, ~~•.~r~rt~~~: ADrtÁ/Á'~E
ASSINATURA:. flIIOlí/l(l(l-t: VIGENClA, A panir da data de lJ.'.

S'I~~~i ÁR7o~~ê~i~Sl,~,;~(;e~~~~~r~'~~~o~TINn~a J~~~eg~~:
Pctrôoio Barbo ••. Lima Carvalho. DirelO,-Exen>tivo: Pelo C"nve-
oiado. Vereador Ari",,,"oldo Dia, Coelho. Pre,ideole da Câmara Mu.
nieipal de Qucimado N",'a.PI.

ESPÉCIE, Com';;oio 0°: pl-220ll712fll14 _ INTERLEGlS, celehrado
entre o Cenlro de Informilliea e Proce,s;unenl(l de ThJ<Jo.do Senado
Federal - PRODASEN. aluaodo como Orgão Exccutor do Programa
lmcrlegis c a Câmara Municipal de Sa.~'o I""c,o dn Piaui-Pl: OB_
JETO: Estabelecer c regular a &o1<lie;po<;5oda Casa Legi,lali,'lI 00

~~.~5~daIT~I~~i~,_t1,~~till~Rg,;3~b~~c~~ ~~a:~{;:~~~

~eA~~iZ~u~~~%A~~~\J21:~i?"'~I'e\;:~~~g~:d~ ~~~~~nl1f~~
lerl~is: SI(;NAT,\R10S: 1'010 Senadn f-edCl1lI_ I'RODASE:-l • E.<-
mo. Sr. p~lfÓOio Baroo", Lima Ca"'alho- Direlor.rc.<ccmi"o: Pelo
Coo'"n;ado. Vereador Amaml de Araujo Moura J=ioo. Pre,idenle
da Camam Muoic'pal de Saolo Inácio do P,aul.PI.

ESI'ÉCIE: Con"éoio 0°: pl.2204IíIlOO4 _ lNTERl.EGIS. celcbrad"
entre o CCOtro dc 10formálieJ C PmeeS-'ilm<:010de l>:ldo, do Seoado
FedcrnJ • I'RODASEN. a1Unodo como Omlo r""ClIlOr do Pre>grama
Imerl~i, e a Câmarn Mumcipal de Ilnrre;ra, do I'lOu,.pl: OBJETO,
E.sLabclccer c regular a paoiclpaçllo do Ca", Legi,lal,,'a n{'>Pr"!lroma

L~~~g~~~.Od~\~~&,~p~~.r-~n~;oo~ '!::a~i~rl~~":': "b°,;}1' DdE
ASSINATURA, 17106:1flO4: VIGENCIA: A parlir da dala de as.

~IG~~T Á~Tos~~,~~~:J~e~~d~:r~Ç~~t'DZSliN~o t~~r~eg~.~:
Pelrooio Barbosa Lima Carvalho- Di"'lor.Executivo, pdo Coove.
oiado. Vereadom Marizete (iomes de Sou7J1 Bati.•lo. P=idcnle dD
Câmara MllOicipal de Barreiras do Piaui.PI.

ESPÉCIE: Com'coio o': PI-2204R!1fl04 _ INTERLEGIS. celebrado
cotre o Cenlm de Informálica ~ I'I"OC<$""mcnlode Dado, do SCOlIdo
Fnlcral • pRODASEN. atuando como Órg,;o Executor do Programa
Interl~is C a C;;mam Munieir-11 d~ RcI. Vi'l' d" Pi~"i.PI, OBJETO
Estabelecer e regular a partieipa,ao da Cn.", L~i,lntiva 00 Programa
Interlegis: MODAliDADE: NO!õtcnnns do dispo'l<) no An. 25. da
Lei n' R.IíI>6.d~ 2lifl6119í/3. bem e"mo SU:l.' allern\",)[:,,: DATA DE
ASSINATURA: fl71061200-t: VIGCr.:CIA, A paoir da data de 0."
sinalUra. ~om ,igêneia c'lUiv-alenle il dumcão do Progrnma lol~rlcg;"
SIGNATARIOS: Peio Senado Federal - pRODASEN - bmo, Sr.
petrooio Barbosa Lima Carvalho- Direl()r.beculivn; PeI" Coo,'e.
oiado. \'e~or )o;;imar Cu-clho d~ Almeida. Pmidenle da Cimmra
M"nicipal de Bela \r,Sla do Piau;.PI

ESpEClE: Coovênio n.; PI.2211S~12004 - INTERLEGIS. cekhmdll
entre o Cenlro de InrormiuicD ~ Pme~'-"Imcnto dc Dados do Ser,~dn
Federal - pRODASEN. atuando como Órgão E,ec"tor do I'rogmma
lolerk~i, e a Cimara Muoicir-,I de Colfioia d" I'iau;-PI; OBJETI),
ESlabelecer c regular a pnnicipnção da Ca,a l.cp.,lati,'a no Programa
tnterl"gi.,: MODALIDADE: :-lo< termo, do di~JlOSlonO ArI. 25. da
Lei o. 8.666. d~ 21106/1993. bem como suas alleraç<'lcs, DATA DE
ASSINATURA: 07/1lli.'2004: VIGÊNCIA, A panir da dala de a,_

~f~~Á~~O~~ê~~j~ ~:~e~~~~~~~~~oD~~~a ~~~cg~;
PelrÓoio llarb"sa Lima Carv"lho- Di.•etor.E~cculi\'o: Pelo Coow.
nindo, Vereadorn Lucia de Fálima Barro,o Moura de Abreu. Prc.
.,idenle da C!roam Municipal M Colôoia do Piauí_PI.

ESPÉCIE, Con,êoio nO: pl.2201í012flOol . I;.,lTERl.E(;IS. ccld",,,I,,
enlre o Ccotro d~ lorormlilica " Proe",<arnen'o de DadM do Senado
federal _ PRODASEN. atuando COIIIOÓrpio E~CCUIO~do Progrnm~
lnterlegi< c a Câmam Municipal de Dom Inoccneio.PI, OBJETO:
Esla1>eleccr c regular a p"rticipnç~o da Casa Legi~lati"a n" Programa
Imerlegi.,: MODAUDADE: N,,, tCrlTlO'do di,'p"'10 nO An. 2:5. da



•

•

---~--~_.~,
Folha N°-4~ .. I

J l'''' • rVJ 1:'"
ProceSliO N° 't ( I ~ "":J
Rubrica . 11 __ '- J

SENADO FEDERAL ,J -, "~'~.'".•...
'. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER l'

InTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens.e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cupira
Rua Desembargador Felismino Guedes, n° 2
Cupira - PE
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NOME OU RAZÃo SOCII

ENDEREÇO lADRE,

CEP I CODE POSTAL

DECLARAÇAo DE CONT

ASSINATURA DO RECE8L.. __ ,.

75240203-0

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cupira
Rua Desembargador Feiismino Guedes, n° 2
Cupira - PE
55460-000

FC0463/16

I NATURE DE L'ENvor

f PRIORfTAIRE

VALEUR DÉCLARÉ
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114 x 186 mm
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPtEDfTEUR
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ENDEREÇO PARA DEVO

CIDADE I LOCAL1T~

MÁRCIO SAJ\1PAIO LEÃO MARQUES
Dü\':lor da Secret'iria Especial "uo-Tnterleeis
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Senado rederal
70. j 65..900 . Bro,ílio - DF
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